
14/07/2020 SEI/GOVERNADORIA - 000013923894 - Ata

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=17686577&infra_siste… 1/4

ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA

CÂMARA DE GESTÃO DE GASTOS
 
 
 

ATA DE REUNIÃO 09/2020
 

Realizada em 26/06/2020

Aos vinte e seis dias do mês de junho, do ano de dois mil e vinte reuniram-se por vídeo conferência, às 09 horas, os membros da Câmara de Gestão de Gastos: Alexandre
Demartini Rodrigues, Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado da Administração-SEAD, Francisco Sérvulo Freire Nogueira, Secretário-Adjunto da Secretaria de Estado da Economia,
Lilian Cândida Nunes de Macedo Felipe, Procuradora do Estado e Assessora de Gabinete da Procuradoria-Geral do Estado-PGE, Jorge Luis Pinchemel, Gerente de Redação e Revisão de
Atos da Secretaria de Estado da Casa Civil e Stella Maris Husni Franco, Superintendente de Auditoria da Controladoria-Geral do Estado.

Ficou decidido pelos membros dessa Câmara de Gestão de Gastos que quando não houver unanimidade na deliberação final,  e a maioria dos votos for pela
excepcionalização da despesa,  deverá constar na própria Ata os votos contrários.

Os membros discutiram as seguintes demandas:  

ITEM NÚMERO
PROCESSO SEI ÓRGAO OBJETO DO CONTRATO OU AQUISIÇÃO

IMPACTO
FINANCEIRO
DA DESPESA

DELIBERAÇÃO
DA CGG

  ECONOMIA Minuta do Regimento Interno da Câmara de Gestão de Gastos. não há Aprovada a
Minuta.

1 202000025006073 DETRAN Despesas com diárias para custeio das despesas das bancas examinadoras de direção veicular. R$ 670.920,00

Pela
excepcionalização
da despesa,
conforme Art. 3º
do Decreto
9.649/20, de 13 de
abril de 2020

2 202000017004977 SEMAD
Adesão a Ata do Sistema de Registro de Preços - Contrato nº 007/2017-SED. Contratação, através do Termo de
Descentralização Orçamentária - TDO para o período de Julho a Dezembro/2020,  a ser firmado com a SEDI, para a
prestação de serviço de VIGILÂNCIA  ARMADA em 2 prédios.

R$ 307.387,74

Não há previsão
de Termo de
Descentralização
Orçamentária,
para
excepcionalização
da CGG, no
Decreto 9.649/20
de 13 de abril de
2020.

3 202000020005115 UEG

PRORROGAÇÃO dos contratos referentes à prestação de serviços continuados de segurança integrada, composta
de vigilância armada com responsabilidade patrimonial, para atender a Administração Central, Câmpus e Unidades
Universitárias desta Instituição, por meio da celebração dos Termos Aditivos aos Contratos nºs. 050, 051, 052, 053
e 054/2016, entre a Universidade Estadual de Goiás - UEG e a empresa Garra Forte Empresa de Segurança Ltda.
ACRÉSCIMO de 01 (um) posto de vigilância armada diurno para atender a Unidade Universitária de Ipameri.

R$
6.259.449,60

Pela
excepcionalização
da despesa,
conforme Art. 3º
do Decreto 9.649
de 13 de abril de
2020.

4 201900022051823 IPASGO Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de impressão, com fornecimento integral de
impressoras e insumos (incluindo papel). Vigência: 24 meses R$ 861.600,00

Pela não
excepcionalização
da despesa,
conforme Art. 3º
do Decreto 9.649
de 13 de abril de
2020.

5 201900020012517 UEG Aquisição de 20.000 unidades de Papel moeda para impressão dos diplomas R$ 123.840,00

Pela
excepcionalização
da despesa,
conforme Art. 3º
do Decreto 9.649
de 13 de abril de
2020.

6 201900004086102 ECONOMIA
Contratação de empresa, incluindo o fornecimento de licenças de software, garantia de funcionamento, suporte
técnico, atualização de versão de licenças, instalação em cluster, configuração e migração com transferência de
conhecimento, da suíte de software SAP businessobjects enterprise,pelo período de 12 meses. 

R$
1.601.000,00

Pela
excepcionalização
da despesa,
conforme Art. 3º
do Decreto 9.649
de 13 de abril de
2020.

7 202000004031717 ECONOMIA
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de vigilância armada, com
fornecimento de profissionais uniformizados e instrumentos de trabalho, pelo período de 12 (doze) meses.
 

R$
1.969.928,26

Pela
excepcionalização
da despesa,
conforme Art. 3º
do Decreto 9.649
de 13 de abril de
2020.

8 202000015000797 CASA
MILITAR

Revisão contratual para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro através de  ajuste de 25% sobre o
valor do Contrato Nº 14/2019 - SECAMI-Prestação de serviços de manutenção aeronáutica.

 R$ 59.550,00 Pela diligência. A
Pasta deve
responder à
manifestação da
PGE.  
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9 201900015001743 CASA
MILITAR

Prorrogação do contrato 011/2019-SECAMI, firmado com a empresa Brasilcard Administradora de Cartões Ltda,
especializada na prestação de serviços continuados de gerenciamento e controle de fornecimento de combustível
(querosene de aviação e gasolina de aviação), visando ao abastecimento das aeronaves da Superintendência do
Serviço Aéreo da Secretaria de Estado da Casa Militar, por um período de 12 (doze) meses. 

R$
1.061.622,39

Pela não
excepcionalização
da despesa,
conforme Art. 3º
do Decreto 9.649
de 13 de abril de
2020.

10 202000024001470 JUCEG

Contratação de empresa especializada na armazenagem, guarda, acondicionamento, conservação, preservação,
indexação, digitalização e organização do acervo documental arquivístico, a fim de garantir sua integridade,
incluindo serviços de translado, rastreamento via sistema e disponibilização mediante solicitação com prazos
definidos em contrato. Os armazenamentos devem atender critérios técnicos arquivísticos. Vigência: 12 meses.

 R$ 379.322,41

Pela não
excepcionalização
da despesa,
conforme Art. 3º
do Decreto 9.649
de 13 de abril de
2020.

11 201917604004285 SIC

Contratação de pessoa jurídica especializada, por meio de licitação, na área de apoio administrativo e atividades
auxiliares, para prestação de serviços continuados de limpeza, de conservação e de higienização, com fornecimento
de materiais e equipamentos, serviços de copeiragem, garçom e de recepcionista  dependências da Secretaria de
Indústria, Comércio e Serviços - SICS ( prestação de serviços não administrativos de apoio nas áreas de
Copeiragem, de Garçom, Limpeza, Conservação e de Recepcionista). Vigência: 12 meses.

R$ 710.060,64

Pela não
excepcionalização
da
despesa, conforme
Art. 3º do Decreto
9.649 de 13 de
abril de 2020.

12 202010319000081 SEDS

Prorrogação do Contrato nº 05/2019, de prestação de serviços de telefonia fixa comutada, cuja vigência encerrou-se
em 28/04/2020, celebrado entre a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e a empresa Oi Fixa, mediante
Ata de Registro de Preços nº 025/2018 da Secretaria de Segurança Pública do Estado do Tocantins. Vigência: 12
meses.

R$ 150.271,80

Pela não
excepcionalização
da despesa,
conforme Art. 3º
do Decreto 9.649
de 13 de abril de
2020.

13 202000025016366 DETRAN

Contratação de empresa especializada para a prestação de Serviço Telefônico Fixo Comutado – STFC, na
modalidade Local, DDD, DDI, ligações dirigidas às Operadoras de Serviço Móvel Pessoal, para ligações originadas
ou recebidas pela Contratante, bem como serviços complementares, em conformidade com as disposições do Termo
de Referência (000011760283) e de seus Anexos, a fim de atender as demandas do DETRAN/GO.

R$ 461.922,33

Pela não
excepcionalização
da despesa,
conforme Art. 3º
do Decreto 9.649
de 13 de abril de
2020.

14 201800004028795 ECONOMIA

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n.º 028/2018, firmado com a empresa TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A, de
prestação de serviços de gerenciamento eletrônico e controle de abastecimento de combustíveis, decorrente de
procedimento de adesão à Ata de Registro de Preços nº 003/2018, Pregão Eletrônico SRP nº 002/2018 –
SEGPLAN, com o acréscimo/restabelecimento do quantitativo inicialmente contratado de combustíveis para os
itens 03 e 04 (Diesel e Diesel S10 Comum, respectivamente). Vigência: 12 meses.

R$
1.836.978,98

Pela
excepcionalização
da despesa,
conforme Art. 3º
do Decreto 9.649
de 13 de abril de
2020.

15 201900015000493 CASA
MILITAR

Aditivo de aproximadamente 25% sobre o Contrato n° 07/2019- SECAMI - Lote 01 e Lote 02, com a empresa MM
Supermercado Sirva-se EIRELI, fornecedora de produtos de higiene e limpeza para atender as necessidades da
Secretaria de Estado da Casa Militar. Contrato vence dia 27/06/2020

R$ 111.484,14. 

Pela
excepcionalização
da despesa,
conforme Art. 3º
do Decreto 9.649
de 13 de abril de
2020.

PAUTA AD REFERENDUM 
      

ITEM NÚMERO
PROCESSO SEI ÓRGAO OBJETO DO CONTRATO OU AQUISIÇÃO

IMPACTO
FINANCEIRO
DA DESPESA

DELIBERAÇÃO
da Secretaria -

Executiva
1 202000015000906 CASA

MILITAR
Contratação de empresa especializada para o serviço de manutenção integral, preventiva e corretiva, inclusive
execução de atendimentos emergenciais e com substituição de peças e acessórios, novos e originais do fabricante
dos equipamentos, sem ônus para o contratante, em 01 (um) elevador da marca ATLAS SCHINDLER, modelo
(EEL000762), instalado no Palácio das Esmeraldas, pelo período de 12 (doze) meses.

R$ 9.000,00 Pela
excepcionalização
da despesa,
conforme Art. 3º do
Decreto 9.649 de
13 de abril de 2020.
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2 201914304004095 SEDI Pagamento da contribuição anual do Conselho Nacional de Secretários de Transporte - CONSETRANS. Anuidade
referente ao exercício de 2018  e anuidade referente ao exercício de 2019 R$ 35.000,00

Não há previsão de
despesas de
exercício anterior
para
excepcionalização
da CGG, no
Decreto 9.649 de
13 de abril de 2020,
ficando a cargo do
ordenador o
prossseguimento do
feito, conforme
procedimentos
legais.  

3 202014304000972 SEDI Contratação de assinaturas do jornal “O Popular”, sendo 3 em versão impressa 7 em versão digital, pelo período de
12 meses, com vigência a partir de 01 de maio de 2020. R$ 3.512,00

Pela
excepcionalização
da despesa,
conforme Art. 3º do
Decreto 9.649 de
13 de abril de 2020.

 

4 202017697000227 SECOM Contratação de serviço de PUBLICIDADE LEGAL em jornal de grande circulação regional (no âmbito do estado
de Goiás), em versões impressa e digital (na integra), com circulação diária no território do estado de Goiás. R$ 3.250,00

Pela
excepcionalização
da despesa,
conforme Art. 3º do
Decreto 9.649 de
13 de abril de 2020.

5 201900004038126 ECONOMIA Renovação de Contratação de serviços para determinar valor venal dos veículos cadastrados no Estado de Goiás,
sistema DETRAN/GO, a serem utilizados na cobrança do tributo de IPVA no exercício de 2021. R$ 41.834,28

Pela
excepcionalização
da despesa,
conforme Art. 3º do
Decreto 9.649 de
13 de abril de 2020.

6 202000020005266 UEG Aquisição de Contêineres Metálicos para atender a demanda da Unidade Universitária de Posse da Universidade
Estadual de Goiás R$ 91.128,03

Pela
excepcionalização
da despesa,
conforme Art. 3º do
Decreto 9.649 de
13 de abril de 2020.

7 202000005009970 SEAD

Trata-se de contratação, através de Dispensa de Licitação, de pessoa jurídica especializada na implantação de
solução de comunicação multicanal (webchat), com capacidade de integração com videoconferência e Assistente
Virtual Inteligente (BOT), para suprir demandas de atendimento aos servidores através do Programa de
Acolhimento ao Servidor (PAS) da Secretaria de Estado da Administração de Goiás. Tem o objetivo de minimizar
os impactos da crise sanitária causada pelo COVID-19 para a administração pública, dado os efeitos psicológicos
decorrentes das circunstâncias de isolamento social.

R$ 42.648,67

Pela
excepcionalização
da despesa, 
conforme Art. 3º do
Decreto 9.649 de
13 de abril de 2020.

8 201800004010286 ECONOMIA

Prorrogação do prazo de vigência e reajuste dos preços do Contrato nº 015/2017, firmado entre o Estado de Goiás,
por intermédio da Secretaria de Estado da Economia, e a empresa ACHEI AUTOMÓVEIS LTDA, mantida a
redução para a locação de 01 veículo automotor Sedan/Representação – Toyota/Corolla 1.8 Gli, Automático, com
fornecimento de equipamento específico para monitoramento de veículo em tempo real (rastreador), manutenção,
limpeza, seguro e quilometragem livre. A prorrogação se dará por mais 12(doze) meses, e o Contrato vigente vence
em 05 de julho de 2020.

R$ 31.260,25

Pela
excepcionalização
da despesa,
conforme Art. 3º do
Decreto 9.649 de
13 de abril de 2020.

 
À vista das deliberações elencadas acima, a Secretaria Executiva da Câmara de Gestão de Gastos adotará, no âmbito de suas competências, as providências e

encaminhamentos necessários ao atendimento.
Nada mais havendo a tratar foi encerrada a reunião, sendo lavrada a Ata por mim Rafael Lisita Júnior, Secretário Executivo, que após lida e analisada será assinada pelos

membros da Câmara de Gestão de Gastos.
 

________________________________
Alexandre Demartini Rodrigues

Secretaria de Estado da Administração
 

________________________________
Francisco Sérvulo Freire Nogueira
Secretaria de Estado da Economia

 
_________________________________________

Lilian Cândida Nunes de Macedo Felipe
Procuradoria-Geral do Estado

 
________________________________

Jorge Luis Pinchemel
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Secretaria de Estado da Casa Civil
 

________________________________
Stella Maris Husni Franco

Controladoria-Geral do Estado
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